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ATA Nº 03/2025

Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho  Gestor  do  Fundo 
Penitenciário  -  FUPEN  – 
Realizada  no  dia  24 (  vinte  e 
quatro ) de janeiro de 2025. 

Aos vinte e  quatro  dias do mês de  janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e  cinco), às 

10h00 (dez horas),  foi  realizada de forma  presencial,  a  Reunião Ordinária do Conselho 

Gestor do Fundo Penitenciário – FUPEN, sob a Presidência da Conselheira Viviane Cruz 

Pessoa, membro nato e Secretária de Justiça e de Defesa ao Consumidor, e os demais 

membros deste Conselho, Hélio Matheus de Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo 

Machado  de  Freitas  Júnior,  membro  nato  e  Diretor  do  Departamento  do  Sistema 

Penitenciário - DESIPE Andréa Fernanda Andrade, membro nato e Diretora da Escola de 

Gestão Penitenciária - EGESP, e os membros representantes do governo Luiz Fernando 

D'Ávila Silveira Júnior, Diretor do DAF, e Reinaldo José Chaves Silva, Secretário-Executivo 

A presidente após as saudações de praxe seguiu a reunião com a apresentação das pautas.

Foi apresentado a CI nº  667/2025 – SEJUC, que versa sobre  o encaminhamento da ATA 

02/2025  para  o  DAF  sobre  o  a  aquisição  de  materiais  para  o  aparelhamento  da 

Corregedoria  Geral,  item  constante  no  Plano  de  Aplicação  2021,  para  que  seja  dado 

seguimento as tratativas administrativas para a aquisição dos objetos.

Ato contínuo, foram informados os conteúdos dos Ofício 207/2025 – SEJUC de 15/01/2025 

e o Ofício nº 165/2025 de 13/01/2025, encaminhados a CEHOP, e a ATA nº 01/2025 da 

Comissão  de  Obras,  que  versam  sobre  as  mediadas  adotadas  sobre  a  obra  de 

Implementação da Estação Compacta de Tratamento do Presídio  Feminino – PREFEM, 

item do Plano de Aplicação 2021, a fim de apurar a responsabilidade e possíveis danos 

ocasionado  pela  não  execução  da  obra,  destacando-se  que  a  obra  foi  aprovada  com 

recurso federal, através de repasse fundo a fundo, destacando-se a relevância da obra uma 

vez que poderá gerar demandas ambientais futuras. Diante do exposto a CEHOP ao ser 
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comunicada pela Secretaria de Estado de Justiça e Defesa do Consumidor do Estado de 

Sergipe encaminhou o Ofício nº 45/2025 – CEHOP, datado de 20 de janeiro de 2025, tendo 

como  destinatário  a  Procuradoria-Geral  do  Estado.  Foi  deliberado  pelo  Fundo  o 

encaminhamento  de todas as informações relatadas  nesta  reunião  e  demais  que achar 

pertinente  sobre  o  tema  seja  repassada  à Secretaria  Nacional  de  Políticas  Penais  – 

SENPPEN/MJ. 

E  eu,  Kay  France  da  Silva  Trindade,  secretária  do  Fundo  Penitenciário  do  Estado  de 

Sergipe - FUPEN, lavrei a presente ata que após aprovada, será assinada pela Presidente e 

demais membros do Conselho.

Aracaju, 28 de janeiro de 2025

VIVIANE CRUZ PESSOA
Presidente do Conselho

HELIO MATHEUS DE OLIVEIRA SANTOS
Membro da Comissão

SYDNEY MARINHO DO PASSO JUNIOR
Membro da Comissão
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LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
Membro da Comissão

REINALDO JOSE CHAVES SILVA
Consultor(a)
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